
~---. .--- .2.o.0ôZLO-G'fXJ~

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaueraue. 1488-Telefax(44)523-23.30-CEP87302-220- Cx.Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: lealslatlvomunlclDaI!ll!camaracrn.com.br Vereador Paulo César Stanzlola
www.camaracm.com.brBancadadoPSDBVereadorStanziola@c:amaracm.com.br

PODER LEGISL

Protocolo N!2

C~/IIpO Mourão.

IVO QE Cf\MPO INDICACÃ
O

I~ MOURÃO
/-.aLHor 't1 . ') r\

ibS~
PROTOCOLISTA \,

DESPACHADO FAVORAVELMENTE

$&ia da$ J"SS6es 1'( 1~I ~

Nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, com fundamento no artigo 128,
§ 1°, inciso I, o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições,
apresenta INDICAÇÃO ao SENHOR NELSON JOSÉ TURECK-Chefe do Poder
Executivo Municipal, para que atrãvés do Departamento competente, ~ tomada a
seguinte providência: _ ~..

-CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO COMUNITÁRIO PARA A ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DA VILA CÂNDIDAr ONDE SERÃO REAUZAOOS REUNIÕES E
EVENTOSr CLUBE DE MÃESr CURSOS PRORSSIONALIZANTES.

JUSTIFICATIVA:

Solicitamos, a pedido da Associação de Moradores da Vila Cândida a
construção do Centro Comunitário, onde serão realizados as reuniões e eventos,
clube de mães, cursos profissionalizantes e outros.

Na intenção de atendermos ao interesse da população, pedimos o apoio de
todos a presente proposta.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 01 de fevereiro de 2006.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: --
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Législativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO ......

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dft,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/metanão incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Campo Mourão, 08 de FEVEREIRO de 2006.
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